
INDICAÇÃO Nº 
3277
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) a serem investidos na área de saúde, em Sumaré.
JUSTIFICATIVA

Sumaré é a segunda maior cidade da região metropolitana de Campinas, que possui uma estimativa de 269.522 habitantes (IBGE 2016) e está localizada em um ponto estratégico, próximo ao Aeroporto Internacional de Viracopos, rodeada pelas melhores rodovias do país. 

Com o objetivo de sanar a alta demanda do município na área de saúde, o município precisa de melhorias nas estruturas físicas e aquisição de novos equipamentos, a fim de proporcionar um atendimento digno à população. 
Para assegurar serviços públicos de qualidade, é fundamental o apoio do Poder Executivo Estadual para fazer frente a essas despesas.
Face ao exposto, apresentamos a presente indicação e rogamos as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de priorizar a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para serem investidos na saúde de Sumaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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